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                                   DECRETO Nº 008/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO
COM O ART. 6º INCISO I DA LEI MUNICIPAL N.º 2412/2019,
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal
de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 1.011.479,99 (um
milhão, onze mil, quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e
nove centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes
no exercício corrente.

Art. 2º  - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de
anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura,
conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

      Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito

                                     DECRETO Nº 022/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO
COM A LEI MUNICIPAL N.º 2412/2019,D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal
de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 7.160,55 (sete
mil, cento e sessenta reais e cinqüenta e cinco centavos) para
reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício
corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação

parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura, conforme

demonstrativo abaixo:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                     Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito

                                                                                                         DECRETO Nº 024/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO. O
PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A
LEI MUNICIPAL N.º 2412/2019,D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 236.680,29 (duzen-
tos e trinta e seis mil, seiscentos e oitenta reais e vinte e nove centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício
corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura, conforme
demonstrativo abaixo:

                               

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                     Gabinete do Prefeito, 04 de março de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

DECRETO Nº 025/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL  POR ASSINATURA DE CONVÊNIO NO ORÇAMENT O DO FUNDO MUNI-
CIPAL  DE SAÚDE DE CORDEIRO.  O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇOES LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 6º, INCISO IV, DA LEI 2412/2019, DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de Decreto, crédito suplementar no valor de R$ 9.950,00 (Nove mil, novecentos e cinquenta
reais).

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 6º são provenientes de convênio celebrado entre a Prefeitura de Municipal de Cordeiro e o Ministério da Saúde,
conforme Proposta nº 03716.759000/1180-06, na forma do quadro abaixo:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

                                                                                         Gabinete do Prefeito, 04 de Março de 2020.

                                                                                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                Prefeito

ANO  04 - Nº 77
18 de Setembro de 2020

                                                                                                    DECRETO Nº 086/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM
O ART. 6º INCISO I DA LEI MUNICIPAL N.º 2412/2019,D E C R E T A:

Art. 1º  - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 336.786,73 (trezen-
tos e trinta e seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta e três centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no
exercício corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura, conforme
demonstrativo abaixo:

                                    

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                           Gabinete do Prefeito, 20 de julho de 2020.

          LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito

                                                                                                      DECRETO Nº 097/2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO E DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM
A LEI MUNICIPAL N.º 2181/2017, D E C R E T A:
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  Ar t 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Cordeiro e do Fundo Municipal de Saúde, o crédito suplementar no valor de
4.913.450,47 (quatro milhões, novecentos e treze mil, quatrocentos e cinqüenta reais e quarenta e sete centavos), para adequação do
orçamento municipal as necessidades do Poder Executivo.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes da anulação parcial de dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal e do
Fundo Municipal de Saúde, conforme demonstrativo abaixo:
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                                                                                                   DECRETO Nº 088/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM
O ART. 6º INCISO I DA LEI MUNICIPAL N.º 2412/2019,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 710.939,02 (sete-
centos e dez mil, novecentos e trinta e nove reais e dois centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício
corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura, conforme
demonstrativo abaixo:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                  Gabinete do Prefeito, 05 de agosto de 2020.

                                                                                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                Prefeito

                                                                                                  DECRETO Nº 069/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.O PREFEITO MUNICIP AL DE
CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 6º INCISO I DA
LEI MUNICIP AL N.º 2412/2019.D E C R E T A:

Art. 1º  - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, o crédito suplementar no valor de R$ 643.836,20 (Seiscentos e quarenta e três mil,
oitocentos e trinta e seis reais e vinte centavos) para reforço de dotações no exercício corrente.
Art. 2º  - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias do Fundo, conforme
demonstrativo abaixo:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                         Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2020.

   LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

                                                                                                   DECRETO Nº 115/2020

ATUALIZA  AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) EM DECORRÊNCIA DA
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO a manutenção da Declaração de Emergência em Saúde pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da
Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que a evolução da COVID-19 em Cordeiro – RJ, após período de estabilidade, vem apresentando aumento significativo
no número de casos ativos da doença, não obstante o total de pessoas já infectadas;

CONSIDERANDO a necessidade de novas medidas que venham conciliar o enfrentamento ao coronavírus com as atividades desenvolvi-
das pela rede municipal de ensino, sempre priorizando a garantia do bem estar e da saúde das pessoas;

CONSIDERANDO que, apesar da média nacional de novos casos de COVID-19 ter demonstrado queda, não só em Cordeiro mas em
diversos municípios da região houve importante aumento dos casos ativos da doença, fato que ainda expõe a população, principalmente
os mais vulneráveis;

CONSIDERANDO que a retomada das atividades e aulas escolares presenciais pode ensejar riscos à saúde das crianças e adolescentes,
seus familiares e servidores municipais;
CONSIDERANDO o teor da decisão nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF 672, exarada pelo
Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO que o Estado do Rio de Janeiro, que vem sinalizando com a possibilidade de retorno das aulas presenciais, não pode
decidir contrariamente às medidas adotadas pelo Município de Cordeiro e fundadas em dados técnicos que desaconselham a retomada,
uma vez que os cidadãos envolvidos estão sob a proteção da municipalidade;
D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica mantida a suspensão das aulas escolares presenciais em toda a rede municipal de ensino, de 1º à 31 de outubro de 2020.

Parágrafo único – A suspensão das aulas presenciais se estende ao ensino fundamental, ensino médio, superior e cursos técnicos,
ministrados pelas redes privada e pública, incluindo aquelas geridas pelos entes e instituições estaduais e federais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                  Gabinete do Prefeito, em 25 de setembro de 2020.

                                                                                                        LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                       Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

LOCATÁRIO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO

LOCADOR : EDESIO DE SOUZA WELBERT

CONTRATO N.º 101/2020

PROCESSO ADMINISTRA TIV O N. º 537/2020

DISPENSA Nº 010/2020

OBJETO:  Ref. a locação de imóvel situado na Rua Manoel Domingos Galhardo, nº.: 25, Pirazzo – Cordeiro - RJ, destinado ao funcionamento do
Centro de Apoio Municipal , conforme especificado na Justificativa de Dispensa de Licitação e a Proposta do presente processo.

PERÍODO: 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.

FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, X, da Lei 8.666/93.

VALOR MENSAL : R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)

VALOR GLOBAL : 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)

Dotação Orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO: 0412201012.012
ELEMNETO DE DESPESA: 3390.36.00
FONTE: 03

DATA DA ASSINATURA : 23 de setembro de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito
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